
IONEWS

Imprensa Oficial

                                                               DELIBERAÇÃO 038/CMAS - 27 DE SETEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a substituição de Conselheiro Suplente representante da Entidade “ Liga das Senhoras Católicas da Diocese
de Corumbá- Asilo São José da Velhice Desamparada” e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de
nº 2262/2012 - 16 de agosto de 2012, em consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando a Deliberação de sua
Plenária, em Reunião Ordinária no dia 27/09/2016, registrada em Ata 129ª.

Delibera:

Art. 1º - Tornar público a substituição de Conselheiro Suplente representante da Entidade “ Liga das Senhoras Católicas da
Diocese de Corumbá- Asilo São José da Velhice Desamparada”.

�      Karla Marlise Lopes Borges será substituída por Evelaine              Kelin da Silva Simião.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saturnino de Almeida Filho

Presidente do CMAS

IONEWS

contato@ionews.com.br

Código de autenticação: 409567bf

Consulte a autenticidade do código acima em http://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar

http://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar

	Imprensa Oficial
	IONEWS


		contato@ionews.com.br
	2018-10-29T03:29:37-0400
	Imprensa Oficial
	MUNICIPIO DE CORUMBA:03330461000110
	Assinar o DiÃ¡rio Oficial




